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O que é a declaração de imposto de renda?
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Obrigação fiscal anual dos contribuintes 

O governo monitora a evolução do patrimônio dos brasileiros

Garante a arrecadação e combate fraudes fiscais

Faz parte do planejamento financeiro pessoal.



Quem deve declarar
Pessoa física residente no Brasil que teve uma ou + situações:
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Recebeu em 2024 rendimentos 
tributáveis acima de 

R$ 33.888,00 -  (antes –  R$ 

30.639,90)

Recebeu rendimentos isentos e 
não tributáveis, ou tributados 

exclusivamente acima de 

R$ 200.000,00

Teve ganho de capital na 
alienação de bens ou direitos 

sujeito à incidência do IR

Teve Isenção de IR sobre o 
ganho de capital na venda de 

imóveis residenciais, seguido de 
aquisição de outro imóvel 

residencial no prazo de 180 dias

Realizou operações de venda 
em bolsas de valores, de 
mercadorias, de futuros e 
assemelhadas:

• soma foi superior a R$ 40.000,00; 

• com apuração de ganhos líquidos 
sujeitas à incidência do imposto;

Teve posse ou a propriedade de 
bens ou direitos, inclusive terra 
nua, acima de R$ 800.000,00 
(em 31 de dezembro de 2024)

Teve receita bruta na atividade 
rural acima de  R$ 169.440,00 - 

(antes – R$ 153 mil)

Quer compensar, em 2024 ou 
anos seguintes, prejuízos da 

atividade rural de 2024 ou anos 
anteriores

Passou à condição de residente 
no Brasil em qualquer mês e 

nessa condição encontrava-se 
em 31 de dezembro

Auferiu rendimentos no exterior 
de aplicações financeiras e de 

lucros e dividendos  (Lei nº 
14.754/2023)

Atualizou bens imóveis pagando 
ganho  de capital diferenciado 

em dezembro/2024 (Lei nº 
14.973/2024)

Quem não fizer a 
declaração dentro do 
prazo pode receber 

multa mínima de       
R$ 165,74, variando 

de 1% a 20% do 
imposto devido por 
cada mês de atraso.



Preciso declarar ?

4
Receita Federal — Receita Federal (www.gov.br)

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br


Principais mudanças em 2025
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Mudanças em 2025
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Identificação do contribuinte - exclusão dos 
campos:

• Dados Título de eleitor;

• Consulado/embaixada (quando residente no 
exterior); 

• Número do recibo da declaração anterior 
(quando declaração online)

Mudanças na ficha de bens e direitos: 

• Bens classificados em ‘outros bens’ – 
reclassificar;

• Foram criados 6 novos códigos para bens 
(holding, garagem, leasing...);

• 13 bens tiveram o nome ajustado para 
facilitar o entendimento;

• Foram extintos 3 códigos de bens e direitos;

• 11 bens passaram a ser exclusivos no Brasil –
não pode exterior

• Rendimento no Exterior - Lei 14.754 - serão 
tributados de forma definitiva na declaração



Formas de preenchimento
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Meu Imposto de Renda - MIR
• Nova solução online
• Para computadores e dispositivos 
móveis (smartphones e tabletes)
• Acesso a partir do dia 01/04

PGD IRPF 2025
• Solução cliente-servidor
• Para computadores
• Download a partir do dia 13/03
• Transmissão a partir do dia 17/03



Novo aplicativo online
Meu Imposto de Renda - MIR

• Multi-exercício e parametrizado;

• Acesso: página RFB, eCAC, qualquer navegador ou app 
Receita Federal;

• Somente gov.br ouro/prata;

• Permite informar rendimentos no exterior;

• Não permite ainda Renda Variável, GCAP e Atividade Rural;

• Pré-preenchida automática (conceito de revisão);

• Rendimentos: informação pela natureza e não pela forma 
de tributação;

• Pessoas: relação com o contribuinte e papel na declaração;

• Patrimônio: atualização de valor de bens móveis e imóveis 
somente  informando o evento;

Liberação prevista para 01/04/2025
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Declaração Pré-Preenchida

Menos erros e maior comodidade;

• Quem pode utilizar?

• o próprio contribuinte 

• terceiros (contador, etc) - utilize a autorização e a procuração 
eletrônica da Receita Federal ➔ Nunca compartilhe a senha da 
conta GOV.BR

• Reduz a incidência em malha fiscal, mas não é garantia;

• Disponível de forma igual em todas as opções de preenchimento;

• Uso exclusivo para usuários com contas gov.br níveis ouro ou prata;
9

Declaração Pré-Preenchida — Receita Federal (www.gov.br)

https://www.gov.br/esocial/pt-br/acesso-ao-sistema/orientacoes-assinatura-digital-e-procuracao-eletronica
https://www.gov.br/esocial/pt-br/acesso-ao-sistema/orientacoes-assinatura-digital-e-procuracao-eletronica
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/meu-imposto-de-renda/preenchimento/declaracao-pre-preenchida


Declaração Pré-Preenchida
Liberação em duas fases com as seguintes informações:

Informações da declaração anterior do contribuinte: identificação, 
endereço...;

Rendimentos e pagamentos da DIRF, DIMOB, DMED e Carnê-Leão 
Web; 

Rendimentos isentos em função de moléstia grave e códigos de juros;

Rendimentos de restituição recebidas no ano-calendário;
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17 de março 01 de abril

Fonte Contribuinte já pode acessar dados parciais da declaração pré-preenchida para o Imposto de Renda 2025 — Receita Federal

Contribuições de previdência privada;

Atualização do saldo de conta bancária e poupança;

Atualização do saldo de Fundos de investimento;

Imóveis adquiridos no ano-calendário;

Doações efetuadas no ano-calendário;

Informação de Criptoativos;

Conta bancária/poupança ainda não declarada; 

Fundo de investimento ainda não declarado;

Contas bancárias no exterior

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2025/marco/contribuintes-ja-podem-acessar-dados-parciais-pagamentos-e-rendimentos-da-declaracao-pre-preenchida-para-o-imposto-de-renda-2025


Declaração pré-preenchida
Verificação e correção dos dados

Ao usar a declaração pré-preenchida, conforme instruções da Receita Federal, é 
responsabilidade do contribuinte verificar e corrigir os dados, realizando alterações, 
inclusões ou exclusões, se necessário. 

Confira se os valores de contribuições e resgates estão de acordo com os informes da 
Fundação e patrocinadoras e outras fontes

Faça o ajuste de eventuais divergências para evitar erros, cair na malha fina ou ter que 
fazer retificações. 

11



Prazos

Período de entrega: 17 de março a 30 de maio

* As demais cotas vencem no último dia útil de cada mês, até a 8ª cota em 30 de dezembro

12

Início das 
transmissões pelo 

programa PGD

- Disponibilização de 
parte da pré-
preenchida

Disponibilização do 
PGD – programa 

gerador

13 17

Março

01

Disponibilização 
das demais 

informações da 
declaração pré-

preenchida

Implantação da 
solução online 

(MIR) 
preenchimento e 

entrega

Abril

Último dia para 
envio da 

declaração

Vencimento da 1ª 
cota ou cota 

única*

DARF doação - 
destinação aos 

fundos da criança,  
adolescentes 
pessoa idosa

Opção pelo débito 
automático da 1ª 
cota ou cota única

09

Maio

30



Preenchimento
da declaração
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Roteiro - preenchimento

Download do Programa de Imposto de Renda — Português (Brasil) (www.gov.br)

Download do Programa de Imposto de Renda — Português (Brasil) (www.gov.br)

Download do Programa de Imposto de Renda — Português (Brasil) (www.gov.br)

Informe-se sobre 
prazos e regras

Separe os 
documentos

Baixe o programa, APP ou 
acesse a conta gov.br

Download do Programa de Imposto 
de Renda — Português (Brasil) 

(www.gov.br)

Preencha as 
informações com 

cuidado

Compare a 
declaração atual 

com a do ano 
passado

Revise todos os 
campos

Entregue logo sua 
declaração

Após a entrega confira 
o “status” da 

declaração no e-cac, e 
se tiver alguma 

pendência regularize.
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Fonte: Como preencher a declaração — Português (Brasil) (www.gov.br)

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/download/pgd/dirpf
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/download/pgd/dirpf
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/download/pgd/dirpf
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/meu-imposto-de-renda/preenchimento/preenchimento


Tabela
progressiva

Incidência 
anual



Separando os, 
informes, recibos 
e comprovantes

•Do empregador

•Salário

•IR retido

•INSS pago

•Contribuições Previdência 
Complementar

•Plano de saúde

•Bancos e corretoras

•Valores depositados na conta

•Operações financeiras, valores 
investidos e seus rendimentos.

•Alugueis

•Comprovante de rendimento e/ou 
pagamento

•Médicos, dentistas, laboratórios e escolas

•Recibos e notas fiscais

•Documentos de compra e venda de bens

•Financiamentos

•Dados dos bens financiados, credores 
e valores pagos 16



Completa ou
simplificada?

COMPLETA

• para quem possui muitas
despesas a deduzir

• há limite de dedução!

• Informar todos os gastos de 
dependentes de acordo com 
os recibos ou notas fiscais

• considera todas as despesas
dedutíveis durante o ano

SIMPLIFICADA

• para quem não tem muitas
despesas para deduzir

• incide apenas o abatimento
de 20% da base de cálculo, 
limitado a R$ 16.754,34

• gastos de dependentes
devem ser informados, 
porém não serão deduzidos
da base

• substitui qualquer outra
dedução legal da declaração
completa.

17



Principais abas

18
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Informar o CPF de todos, 
inclusive das crianças. 

Se  o dependente ainda 
não possuir o CPF, solicitar 

em qualquer agência do 
Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal ou 

Correios.

Informar:
- Rendimentos
- Bens
- Despesas

Quem pode ser 
considerado?

20

Não houve alteração o valor da dedução por dependente, que continua em R$ 2.275,08.



Dependentes - quem pode ser considerado

1 - O(a) cônjuge ou companheiro(a) com quem o contribuinte tenha filho ou viva há mais de cinco anos;

2 - filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando incapacitado física ou 
mentalmente para o trabalho;

3 - filho(a) ou enteado(a), se ainda estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola 
técnica de segundo grau, até 24 anos de idade;

4 - irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a), sem arrimo dos pais, de quem o contribuinte detenha a guarda judicial, 
até 21 anos, ou em qualquer idade, quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho;

5 - irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a), sem arrimo dos pais, com idade de 21 anos até 24 anos, se ainda 
estiver cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau, desde que o 
contribuinte tenha detido sua guarda judicial até os 21 anos;

6 - pais, avós e bisavós que, em 2024, tenham recebido rendimentos, tributáveis ou não, até R$ 24.511,92

7 - menor pobre até 21 anos que o contribuinte crie e eduque e de quem detenha a guarda judicial;

8 - pessoa absolutamente incapaz, da qual o contribuinte seja tutor ou curador.

Cuidado com a inclusão irregular de dependentes ou omissão de seus rendimentos

21
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• Salários do ano anterior
• Benefícios do INSS, para os aposentados
• Resgates previdência tabela progressiva...



Resgate das cotas do plano

deve declarar

IR progressivo

IR regressivo

Ou

Informe de rendimentos da Fundação IBM

23
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• Lucros e/ou dividendos
• ...
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• Décimo terceiro
• Rendimentos de aplicações financeiras
• ...



• Imóveis e veículos automotores, independe do valor de aquisição

• Outros de valor de aquisição superior a R$ 5 mil

• Saldos de contas bancárias, aplicações, VGBL’s, etc. superior a R$ 140

• Ativos no exterior  Como declarar investimentos no exterior no IR 2023 – InfoMoney

• Criptoativos valor superior a R$ 5 mil

• ...
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https://www.infomoney.com.br/guias/investimentos-exterior-imposto-de-renda-ir/


27
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Bens e direitos comuns (do casal) – declaração em separado
• devem ser relacionados em apenas uma das declarações
• na declaração do contribuinte em que não constar os bens

• necessário detalhar que já foram declarados pelo cônjuge ou companheiro no campo “Discriminação”, 
sob o código “99-Outros” e,

• devem ser informados o nome e o CPF do cônjuge ou companheiro, além de um valor de R$ 0,00 no 
saldo de 31 de dezembro de 2024.



Mudanças em 2025

• Rendimento no Exterior - Lei 
14.754/2023 
• serão tributados de forma definitiva 

na declaração

• devem incluir informações sobre 
rendimentos e impostos pagos (no 
Brasil ou no exterior)

• os programas PGD e MIR calculam o 
imposto e geram demonstrativos 
detalhados

• O imposto apurado impacta o 
resultado final da declaração.



Mudanças em 2025

30

Brasil Exterior
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Médicos Dentistas Psicólogos, 
fisioterapeutas, etc.

Plano de saúde

Aluguel Educação

Cursos regulares

Plano de Previdência 
(Fundação IBM, 

PGBLs)

32Imposto de Renda 2023: quais gastos com educação e despesas médicas posso deduzir? | Imposto de Renda | G1 (globo.com)

https://g1.globo.com/economia/imposto-de-renda/noticia/2023/05/28/imposto-de-renda-2023-quais-gastos-com-educacao-e-despesas-medicas-posso-deduzir.ghtml


Principais 
deduções

As despesas dedutíveis são 
gastos que reduzem o imposto 
devido.

dedução do desconto no modelo simplificado de R$ 16.754,34

contribuição ao INSS

despesas médicas – sem limites

dependentes (no valor de até R$ 2.275,08 cada um)

despesas com educação - limite individual anual de R$ 3.561,50

previdência complementar Fundação IBM e PGBL.

isenção para aposentados e pensionistas a partir de 65 anos: R$ 
24.751,74.
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Contribuições à Fundação IBM

As contribuições de 2024 constam no 
informe de rendimentos emitido pela 
empresa (junto com salário, INSS retido, 
etc) e devem ser declaradas no quadro 
“Pagamentos Eetuados”.

➔ Estão disponíveis na declaração
pré-preenchida

O SALDO de suas cotas NÃO deve 
ser declarado

34



Informe de Rendimentos – participantes ativos

35
O Informe de Rendimentos de 2024 está disponível! – Fundação Previdenciária IBM

https://www.fundacaoibm.com.br/2025/03/05/o-informe-de-rendimentos-de-2024-esta-disponivel/
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https://www.fundacaoibm.com.br/wp-content/uploads/2025/03/Guia-IR_V5.pdf

https://www.fundacaoibm.com.br/2024/02/02/declaracao-de-imposto-de-renda-2024/
https://www.fundacaoibm.com.br/wp-content/uploads/2025/03/Guia-IR_V5.pdf


Plano de saúde
Informe de rendimentos da empresa
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Parcela referente ao cônjuge e filhos do funcionário 
declarar: 
-  somente se forem dependentes na declaração 
-  declaração for conjunta



Outras fichas
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Restituição - lotes

30 de maio

30 de junho

31 de julho

29 de agosto

30 de 
setembro

Priorização do recebimento
• Idosos com idade igual ou superior a 80 anos;
• Idosos com idade igual ou superior a 60 anos, Deficientes e Portadores de Moléstia Grave;
• Contribuintes cuja maior fonte de renda seja o magistério;
• Utilizaram a pré-preenchida e optaram por receber a restituição por PIX;
• Utilizaram a pré-preenchida ou optaram por receber a restituição por PIX;
• Demais Contribuintes.

A consulta da restituição pode ser realizada:
• Na página da internet da Receita Federal 
• Nos aplicativos da Receita Federal
Como obter a restituição — Receita Federal (www.gov.br)

39

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/meu-imposto-de-renda/restituicao


Como receber restituição do 
IR pago mesmo sem ser 
obrigado a declarar

Quem teve algum tipo de retenção de 
Imposto de Renda durante o ano 
passado, como no pagamento das 
férias, por exemplo, poderá fazer a 
declaração e receber o imposto pago 
de volta.

40



Restituição
Crédito em
conta
efetuado via 
PIX

41



Vale a pena antecipar a restituição do Imposto de Renda?

• Pagar dívidas mais caras

• Emergência
Sim

• Usar para consumo

• Guardar o dinheiro.
Não

Mais informações: https://www.mobills.com.br/blog/como-antecipar-a-restituicao-do-imposto-de-renda/

A antecipação é um empréstimo ➔ compare com outras modalidades 
de crédito e atenção nas taxas e condições

42

https://www.mobills.com.br/blog/como-antecipar-a-restituicao-do-imposto-de-renda/


Pagamento do DARF via PIX

43



Principais motivos para cair na malha fina
Quando a Receita Federal encontra inconsistências na declaração

Erros de digitação

Apresentação incorreta ou ilegítima de valores

Omissão de rendimento(s)

Erros ou ausência de informações de cadastro

Inclusão irregular de dependentes ou omissão de seus rendimentos

Incompatibilidade nas despesas médicas apresentadas 

Informações divergentes às da fonte pagadora.

Fontes: 
Imposto de Renda 2024: o que significa cair na malha fina? – Educação Financeira – Estadão E-Investidor – As principais notícias do mercado financeiro (estadao.com.br)
Manual da Malha Fina — Receita Federal (www.gov.br)

44

https://einvestidor.estadao.com.br/educacao-financeira/imposto-de-renda-2024-o-que-significa-cair-na-malha-fina/
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/meu-imposto-de-renda/malha-fiscal


Errou ou esqueceu de alguma informação? 
Retifique a declaração

Você pode enviar uma declaração retificadora a qualquer momento e sem pagamento de multa, 
mesmo depois do fim do prazo de entrega.

45



Próximo ano – planejamento – como 
pagar menos IR

https://www27.receita.fazenda.gov.br/simulador-irpf/

Em novembro ou início de dezembro de 2025 

Some o que recebeu, pagou de IR, descontos de INSS, previdência, etc

Calcule as deduções (médicos, escola...)

Use o simulador da Receita Federal - https://www27.receita.fazenda.gov.br/simulador-irpf/

Se tiver imposto a pagar, caso utilize a declaração completa, faça uma contribuição 
extraordinária para o plano da Fundação IBM ou em um PGBL

Aplicação total em previdência – limitado a 12% da renda bruta tributável.

46

https://www27.receita.fazenda.gov.br/simulador-irpf/


Próximo ano - organização

• Clinicas e hospitais – PJ – nota fiscal

• Profissionais pessoa física – via Receita Saúde

Não esqueça de pedir os recibos a médicos, dentistas, etc

• arquivo físico

• digital

Guarde os documentos e comprovantes em um único local

47

Novo



Tem dificuldades? Peça ajuda!

EY Tax Chat™ | EY – Brasilhttps://lion.tax/ir-prontohttps://www.irbot.com.br/

Contador de confiança

Empresas especializadas

• EY Tax Chat  | EY – Brasil

• https://lion.tax/ir-pronto

• https://www.irbot.com.br/

48

Sempre utilize a autorização e a procuração eletrônica da Receita Federal.

https://www.ey.com/pt_br/tax/ey-tax-chat?WT.mc_id=10814198&AA.tsrc=paidsearch&gclid=Cj0KCQiA09eQBhCxARIsAAYRiykOn0MQ58inrusz935P7VV7x3CFwwSS6_1Zhmkajc8gNpdvFy188l0aAmRcEALw_wcB
https://lion.tax/ir-pronto
https://www.irbot.com.br/
https://www.gov.br/esocial/pt-br/acesso-ao-sistema/orientacoes-assinatura-digital-e-procuracao-eletronica
https://www.gov.br/esocial/pt-br/acesso-ao-sistema/orientacoes-assinatura-digital-e-procuracao-eletronica


Portal da Receita

49

Portal de Serviços Digitais da Receita Federal

https://servicos.receitafederal.gov.br/home


Links úteis

• Receita Federal — Receita Federal (www.gov.br)

• Perguntas e Respostas IRPF 2024 — Receita Federal 

• Vídeoaulas - IRPF 2024 – Receita Federal

• Simulador de alíquotas efetivas: Receita Federal do Brasil (fazenda.gov.br)

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/perguntas-e-respostas/dirpf/pr-irpf-2024.pdf/view
https://www.youtube.com/playlist?list=PL7zsee2Wcyb6GRHxFgH93Bvre1dSS1bni
https://www27.receita.fazenda.gov.br/simulador-irpf/


Wagner Friia

wagner@mgtcore.com.br

https://www.linkedin.com/in/wagner-friia/

11 9 7663-5371

Obrigado!

mailto:wagner@mgtcore.com.br
https://www.linkedin.com/in/wagner-friia/
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